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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de 
recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os projetos abaixo 
relacionados, na forma do texto original ou do último substitutivo apresentado: 

3) PL 89/2016 - Autor: Ver. Natalini 

PARECER Nº 716/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO EM 06/06/2017, PÁGINA 119, COLUNA 02. 

PARECER Nº 1766/2017 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
CIDADE DE SÃO PAULO EM 08/12/2017, PÁGINA 128, COLUNA 03. 

PARECER Nº 463/2018 DA COMISSÃO DE SAÚDE PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 
20/04/2018, PÁGINA 131, COLUNA 04. 

PARECER Nº 119/2019 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 89/2016 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Natalini, visa exigir que 
estabelecimentos comerciais fixem nos pontos de venda de carambola e produtos dela 
derivados cartaz de alerta, em especial aos portadores de doença renal crônica, quanto aos 
riscos de seu consumo, com validade no âmbito do município de São Paulo. 

De acordo com o art. 1º, os supermercados, mercearias, feiras livres, casas de venda 
de frutas, bem com padarias, restaurantes, lanchonetes, casas de sucos e estabelecimentos 
similares, que oferecerem a venda ou terem em seu cardápio carambola in natura, servida 
como fruta em si, na forma de suco, doces e outros produtos, ficam obrigados a afixar, em local 
visível, cartaz com alerta quanto à ingestão de carambola, por portadores de doenças renais 
crônicas. O art. 1º ainda estabelece que esta medida preventiva de atenção também será 
requerida das clínicas e serviços hospitalares de hemodiálise. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 13/03/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/03/2019, p. 77 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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